
                      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDAO  

                Estado de São Paulo 

    
Rua Manoel Pereira Alves, 250 – Vila Abernessia. Tel: 12 – 3664 5100. 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

OBJETO: INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCENDIO PARA O PRÉDIO DO  

COMPLEXO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LOCAL: RUA HARRY MAURITZ LEWIN, 925 - VILA MARIA - SANTA CRUZ - CAMPOS DO JORDÃO 

        

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 O presente memorial e as especificações têm por finalidade estabelecer as diretrizes mínimas e 

fixar as características técnicas a serem observadas na apresentação das propostas técnicas para a 

execução das obras e serviços objeto desta, sendo o levantamento dos quantitativos e valores 

correspondentes serão de responsabilidade da executora. 

 As firmas proponentes deverão analisar o projeto, efetuarem vistoria no local para melhor análise. 

 Os serviços serão executados com a utilização de materiais de primeira qualidade e mão de obra 

especializada, e devem obedecer ao prescrito pelas Normas da ABNT, aplicáveis, ou outras, específicas 

para cada caso. 

 As firmas proponentes deverão apresentar propostas orçamentárias, constando quantitativamente 

item por item, de acordo com este memorial descritivo e projetos, e no caso de dúvidas, os proponentes 

deverão procurar os esclarecimentos junto ao corpo técnico do  Departamento de Obras Públicas da 

Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão, devendo todas as dúvidas ser sanadas antes da 

apresentação das propostas. 

 A empreiteira contratada deverá fornecer cópia da ART/CREA-SP do engenheiro responsável 

envolvido na obra, após assinatura do contrato, com as especificações dos serviços prestados conforme 

os termos e valor do contrato. 

 Todos os equipamentos de proteção individual serão de responsabilidades da empreiteira, 

inclusive todas e quaisquer responsabilidades decorrentes de eventuais acidentes, sinistro ou falta grave, 

também a terceiros. 

 As obras de execução do sistema de drenagem pluvial devem obedecer rigorosamente às plantas, 

desenhos e detalhes de projeto, às recomendações específicas dos fabricantes das matérias a serem 

empregados e aos demais elementos que a fiscalização venha a fornecer. 

 A fiscalização da Prefeitura poderá impugnar ou mandar refazer quaisquer serviços mal 

executados ou em desacordo com as condições deste memorial e projeto, obrigando a empreiteira a 

iniciar o cumprimento das exigências dentro do prazo determinado. 

 

 

1.0 – SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

1.1 – Placa de identificação para obra  
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Deverá ser fornecido os materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária para instalação de placa para 

identificação da obra, englobando os módulos referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa 

Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento 

anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e 

estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual de 

Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma 

uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não 

remunera as placas dos fornecedores. 

 

 

 

2.0 - INSTALAÇÃO HIDROSSANITARIA  

 

2.1 - Reservatório em polietileno com tampa de encaixar - capacidade de 10.000 litros  

1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 10.000 litros, referencia Fortlev, Tigre ou 

equivalente, destinado ao armazenamento de água, constituído por: corpo cônico em polietileno, acabamento 

interno liso para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos, tampa superior de encaixar com sistema de 

travamento da tampa para inspeção, furações para entrada, saída e ladrão e a mão de obra necessária para o 

transporte interno, assentamento e instalação completa do reservatório. 

 

 

2.2 - Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 2 1/2’  
1) Será medido por unidade de registro instalado (un).  
2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, diâmetro nominal de 2 
1/2´´com acabamento bruto, inclusive materiais acessórios e de vedação. 
 
 
 
 

2.3 - Válvula de retenção vertical em bronze, DN= 1 1/4´  

1) Será medido por unidade instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de válvula de retenção vertical, em bronze, diâmetro nominal de 

1 1/4, inclusive materiais acessórios e de vedação. 

 

2.4 - Torneira de boia, tipo registro automático de entrada, DN= 3´ 

1) Será medido por unidade de registro automático de entrada (un). 2) O item remunera o fornecimento e a 

instalação de registro automático de entrada para uso como torneira de boia em reservatórios, com diâmetro 

nominal de 3", constituído por: corpo, chapéu e base em ferro dúctil fundido com flanges tipo ABNT ou ISO, classe 
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PN 10; haste em aço inoxidável AISI 410; válvula e regulador em bronze fundido; alavanca em aço SAE 1020; 

flutuador em aço SAE 1020 pichado; remunera também material acessório para fixação e vedação. 

 

2.5 - Abrigo de hidrante de 2 1/2´ completo- inclusive mangueira de 30 m (2 x 15 m) 

1) Será medido por unidade de abrigo instalado (un). 2) O item remunera o fornecimento do armário em chapa nº 

20, com cesto para mangueira, nas dimensões de 60 x 90 x 17 cm; porta com ventilação e visor de vidro, inclusive 

ferragens e trinco; registro globo angular (45º) de 2 1/2; chave tipo Storz dupla em latão de alta densidade e 

resistência, de Ø 1 1/2 e/ou 2 1/2, tampão de engate rápido, em latão, com corrente para fixação, diâmetro nominal 

de 2 1/2; duas mangueiras de 1 1/2 com reforço têxtil em fios sintéticos, revestidas internamente de borracha, 

pressão mínima de prova de 28 kgf / cm², pressão mínima de ruptura de 55 kgf / cm², pressão mínima de trabalho 

de 14 kgf / cm², conforme NBR 11861, comprimento total de 30 m, em dois módulos de 15 m cada; adaptador de 

engate rápido de latão de 2 1/2 x 1 1/2; esguicho em latão com jato regulável de 2 1/2 (63 mm) que opera em 3 

posições: bocal fechado, jato sólido e neblina; niple cônico galvanizado a fogo 2 1/2; parafusos diâmetro 6 mmcom 

arruela de latão, bucha plástica S 8 e a mão de obra necessária à instalação completa de todos os componentes; 

remunera também o serviço de pintura esmalte na cor vermelho brilhante. 

 

2.6 - Botoeira para acionamento de bomba de incêndio tipo quebra-vidro  

1) Será medido por unidade de botoeira instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de botoeira para acionamento de bomba, tipo quebra-vidro; caixa 

em chapa de plástico na cor vermelha, botão liga e desliga, com um martelo. 

 

 

2.7 - Acionador manual tipo quebra vidro, em caixa plástica  

1) Será medido por unidade de acionador instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de acionador manual tipo quebra-vidro, referência comercial AC-

01FCS da Maximus, CL-213 da Chander Fire, AM-1 / AM-2, AM-1/PT da Renglan ou equivalente. 

 

2.8 - Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 - 3/4´ com acessórios  

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m).  

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de eletrodutos e conexões rígidos de aço carbono, diâmetro 

nominal de 3/4”, costura longitudinal conforme NBR 5624, galvanizado eletroliticamente com zinco, conforme NBR 

13057. Este item remunera também todos os materiais acessórios, como buchas e arruelas, com revestimento 

protetor e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de instalação, assim como a escavação e o 

reaterro apiloado em valas, com profundidade média de 0,50 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de 

braçadeiras nas instalações aparentes com a instalação de arame galvanizado para guia de fios e cabos utilizados em 

instalações elétricas. 
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2.9 - Sirene tipo corneta de 12 V  

1) Será medido por unidade de sirene instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de sirene tipo corneta, com potência nominal de 12 V, potência 

sonora de 110 dB a 120 dB um metro de distância, potência elétrica de 48 W a 20 W; referência comercial AN/12 V 

Aureon, GLK, DNI ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a 

instalação da sirene. 

 

2.10 - Central de alarme de incêndio até 24 laços 
 

1) Será medido por unidade de central de sinalização de incêndio instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento de central de sinalização de incêndio com bateria para autonomia de 1 hora, 

carregador e flutuador e de bateria automático, destinada à alimentação de equipamentos para detecção e alarme 

de incêndio, com acionamento manual por meio de botoeiras tipo quebra-vidro, disparo automático do alarme 

sonoro e indicação no painel ou quadro, até 24 laços em 12 V, consumo máximo de 55 W (em carga), tensão de 

alimentação 220 V; referência comercial Decta 18P / 12 V da Gevi Gamma, ou CSIS 12 / 12 da Aureon, ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação da central. 

 

2.11 - Painel repetidor de detecção e alarme de incêndio tipo endereçável  

1) Será medido por unidade de painel instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de painel repetidor de detecção e alarme de incêndio endereçável 

com as seguintes características: display alfanumérico de 16 caracteres e duas linhas, 05 teclas de comando, 

capacidade de repetição, não necessita de bateria e nem ser ligada na rede elétrica, indicadores led´s de 

monitoração de status, alarme e comunicação; remunera também material acessórios para instalação. 

 

2.12 - Extintor manual de água pressurizada - capacidade de 10 litros  

1) Será medido por unidade de extintor instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de água pressurizada, tipo portátil, capacidade 

extintora equivalente = 2 A (mínimo), agente extintor = água, capacidade = 10 litros, destinado para a extinção de 

incêndios de classe A (madeira e papel). Cilindro fabricado em chapa de aço carbono, calandrada com fundo e 

cúpula estampados a frio, soldado pelo processo MIG, pintado com fundo primer e esmalte sintético vermelho, 

montado com válvula de latão forjado e gatilho de descarga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, 

calibrado de 180 a 210 kgf / cm², mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável, com suporte para 

fixação na parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808. 

 

2.13 - Extintor manual de pó químico seco 20 BC - capacidade de 12 kg  

1) Será medido por unidade de extintor instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de pó químico seco, tipo portátil, capacidade 

extintora equivalente = 20 BC (mínimo), agente extintor = bicarbonato de sódio, capacidade = 12 kg, destinado para 
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a extinção de incêndios de classe B (líquidos inflamáveis) e C (equipamentos elétricos); cilindro fabricado em chapa 

de aço carbono, calandrada com fundo e cúpula estampados a frio, soldado pelo processo MIG, pintado com fundo 

primer e esmalte sintético vermelho, montado com válvula de latão forjado e gatilho de descarga intermitente, 

dotado de dispositivo de segurança, calibrado de 180 a 210 kgf / cm², mangueira para alta pressão e esguicho 

difusor indeformável, com suporte para fixação na parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808. 

 
2.14 - Extintor sobre rodas de gás carbônico- capacidade de 10 kg 

1) Será medido por unidade de extintor instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de extintor sobre rodas de gás carbônico (CO2), capacidade 

extintora equivalente = 5 B (mínimo), agente extintor = gás carbônico, capacidade = 10 kg, destinado para a extinção 

de incêndios de classe B (líquidos inflamáveis) e C (equipamentos elétricos). Cilindro fabricado em tubo de aço 

carbono ASTM 1541, sem costura, pintado com fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado com válvula de 

latão forjado e gatilho de descarga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, calibrado de 180 a 210 kgf / 

cm², mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 

15809. 

 
 
 
2.15 - Conjunto motor-bomba (centrífuga) 7,5 cv, multiestágio, Hman= 30 a 80 mca, Q= 21,6 a 12,0 m³/h  

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão exigida em 

projeto (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba centrífuga multiestágio trifásico, 

potência de 7,5 cv para vazões de 21,6 até 12,0 m³ por hora e alturas manométricas de 30,0 até 80,0 m.c.a. 

respectivamente; referência comercial 75 MC3-T da Jacuzzi, ME 2275-V da Schneider ou equivalente. Remunera 

também materiais complementares, acessórios como chumbadores e a mão de obra necessária para a fixação, 

instalação completa do conjunto motorbomba, realização dos testes de funcionamento e termo de garantia. 

 

2.16 - Conjunto motor-bomba (centrífuga) 10 cv, monoestágio, Hman= 24 a 36 mca, Q= 53 a 45 m³/h  

1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão exigida em 

projeto (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba centrífuga monoestágio trifásico, 

potência de 10 cv, para vazões de 53 até 45 m³ por hora e alturas manométricas de 24 até 36 m.c.a. 

respectivamente; referência comercial 10 GB2 T da Jacuzzi ou equivalente. Remunera também materiais 

complementares, acessórios como chumbadores e a mão de obra necessária para a fixação, instalação completa do 

conjunto motor-bomba, realização dos testes de funcionamento e termo de garantia. 

 

2.17 - Luminária de emergência LED de sobrepor, para teto ou parede, autonomia mínima 2 horas 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 2) O item remunera o fornecimento da luminária de 

emergência LED em plástico ABS acrílica; de sobrepor em teto e/ou parede (frontal ou lateral), incluso bateria 
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Níquel-Cádmio 3,6 V 300 mAh recarregável, bivolt automático 110/220 V (50/60 Hz), 30/35 lúmens, autonomia 

mínima de 2 horas; ref. Iluminim, Intelbras, Segurimax ou equivalente, para instalação em corrente contínua junto à 

luminária de emergência; inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessários para a instalação. 

 

 

2.18 - Abrigo para registro de recalque tipo coluna, completo - inclusive tubulações e válvulas  

1) Será medido por unidade de abrigo completo executado e instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento de materiais necessários para execução de um abrigo, constituído por: alvenaria 

de bloco de concreto de vedação (19 x 19 x 39) cm, revestido com chapisco, emboço, reboco e pintura acrílica 

(inclusive preparo); base e laje de cobertura em concreto armado fck = 20,0 MPa e lastro de pedra britada. 

Remunera também o fornecimento de válvula de gaveta em bronze, com haste não ascendente e extremidades 

rosqueáveis, diâmetro nominal de 2 1/2 classe 200 libras, válvula de retenção vertical em bronze com diâmetro 

nominal de 2.1/2, niple cônico galvanizado a fogo 2 1/2; tubo em aço galvanizado SCH40 sem costura e conexões 

com diâmetro nominal de 2 1/2 e pintura esmalte com acabamento acetinado ou brilhante (inclusive preparo). 

Remunera tampa em chapa de aço n°14, galvanizado, com dobradura tipo diamante, requadro em cantoneira de aço 

galvanizado de 1 x 1 x 1/8, suporte externo em cantoneira de aço galvanizado de 1 x 1 x 1/4, dobradiças em perfis 

chatos de 1 x 1/4, rebite em aço, gancho porta-cadeado em aço galvanizado, aplicação de uma demão de 

galvanização a frio anticorrosiva e pintura esmalte com acabamento acetinado ou brilhante (inclusive preparo). 

Inclui materiais acessórios e de vedação; e mão de obra completa necessária para execução do abrigo, pinturas e 

preparos, serviços de limpeza, escavação, reaterro e apiloamento do terreno, e serviços de instalação completa de 

todos os componentes hidráulicos, inclusive testes de tubulação. 

 

2.19 - Placa de sinalização em PVC fotoluminescente (240x120mm), com indicação de rota de evacuação e saída 

de emergência  

1) Será medido por unidade de placa instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento de placa com sinalização (240x120x2mm), constituída por: chapa em PVC rígido, 

fotoluminescente (aluminato de estrôncio), com espessura mínima de 2 mm, fita dupla face para fixação paralela na 

superfície; texto em vinílico adesivo; referência comercial: S2 da Net Placa, 3670 da TAG Sinalização, S2 da Perfect 

Vision ou equivalente. Remunera também o fornecimento de certificado, materiais acessórios e mão de obra 

necessária para a fixação completa da placa, inclusive limpeza da superfície a ser aderida. 

 

 

 

2.20 - Cabo de cobre flexível blindado de 3x2,5mm², isolamento600V, isolação em VC/E 105°C- para detecção de 

incêndio 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
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 2) O item remunera o fornecimento do cabo de cobre, com 2 condutores em cobre nú de têmpera mole, com 

diâmetro nominal de 2 x 2,5 mm², encordoamento classe 4; isolação termoplástico para têmpera mole VC / E 105°C, 

nível de isolamento de 600 V, para o sistema de detecção de incêndio. Remunera também materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a instalação do cabo. Norma técnica: NBR 17240. 

 

2.21 - Detector óptico de fumaça com base endereçável 

1) Será medido por unidade de detector de fumaça instalado (un). 

 2) O item remunera o fornecimento e instalação de detector óptico de fumaça com base, endereçável; remunera 

também material acessório para instalação. 

 

2.22 - Porta corta-fogo classe P.90, com barra antipânico numa face e maçaneta na outra, completa 

1) Será medido por área de porta instalada (m²). 

 2) O item remunera o fornecimento de porta corta-fogo, duas folhas de abrir, classe P 90 resistência mínima ao fogo 

de 90 minutos, constituída por: folha da porta lisa em chapa nº 24 de aço galvanizado, núcleo com material não 

corrosível e reforço para a fixação da barra antipânico; batente em chapa nº18 de aço galvanizado; dobradiças tipo 

mola; barra antipânico em aço SAE 1010 / 1020 com trinco, do lado interno; maçaneta em aço SAE 1010 / 1020 tipo 

alavanca com trinco,doladoexterno;cimento,areiaeamãodeobraespecializadaeadicional necessária para o transporte 

interno a obra dos materiais, montagem, instalação completa da porta, inclusive a fixação e chumbamento  do 

batente. Não remunera arremates de acabamento. Norma técnica: NBR 11742. 

 

 

2.23 - Tubo galvanizado DN= 2 1/2´, inclusive conexões  

1) Será medido por comprimento (m): a) Nas redes de distribuição domiciliar de água fria, pelo comprimento total 

de tubulação executada; b) Nas tubulações de saídas, entradas e interligações de caixas d´água e reservatórios, cada 

conexão, será considerada como um metro linear, de tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da 

tubulação executada.  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de ferro galvanizado classe média DIN 2440, diâmetro 

nominal de 2 1/2, inclusive conexões e materiais acessórios; abertura e fechamento de rasgos, ou escavação e 

reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando 

tubulação for aparente. 

 

 

2.24 - Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 

1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, 

pela área da peça ou projeção do conjunto, no plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-

se, mais uma vez, as áreas de vedação superiores a 15% da área inicial; b) Em portas de ferro onduladas e 

articuladas de enrolar, portas e caixilhos chapeados, grades articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área 
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da peça multiplicada por 2,5 (dois e meio); c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas 

ou persianas, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, 

abaixo, multiplicados pela área da face externa da tubulação: DIÂMETRO- COEFICIENTE / DIÂMETRO- COEFICIENTE 

Até 2"- 2,54 / De 8" a 9"- 1,69 De 2" a 3"- 2,42 / De 9" a 10"- 1,57 De 3" a 4"- 2,29 / De 10" a 11"- 1,45 De 4" a 5"- 

2,17 / De 11" a 12"- 1,33 De 5" a 6"- 2,05 / De 12" a 13"- 1,21 De 6" a 7"- 1,93 / De 13" a 14"- 1,10 De 7" a 8"- 1,81 / 

acima de 14"- 1,00 e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 0,50 m da 

tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada 

unidade será considerada como um metro linear de tubulação correspondente, acrescida. 2) O item remunera o 

fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores 

e interiores; referência comercial Sherwin Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e 

a mão de obra necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme recomendações do 

fabricante; aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de água; 

sobre superfícies de metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme especificações do fabricante. 

 

3.0- INFRAESTRUTURAS EXTERNAS 

 

3.1 - Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto  

1) Será medido pelo volume real escavado (m³).  

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo, de primeira ou 

segunda categoria, em campo aberto. 

 

 

 

3.2 - Lastro de pedra britada  

1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³):  

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; b) Para escavação mecanizada, será medido pelo 

limite.  

2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária para o 

apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

3.3 - Reaterro manual apiloado sem controle de compactação  

1) Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executadas (m³). 

 2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de reaterro manual 

apiloado, com material existente ou importado, sem controle de compactação. 

 
 
3.4 - Locação de obra de edificação 
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1) Será medido pela área de obra locada, aferida entre os eixos de fundação e acrescentando-se 0,50 m, a partir do 

eixo, para o lado externo (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária para execução 

de locação de obra compreendendo locação de estacas, eixos principais, paredes, etc; com pontaletes de 3 x 3 e 

tábuas de 1 x 12; ambos em madeira Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp 

(conhecida como Cambará). 

 
 
3.5 - Forma em madeira comum para fundação 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando áreas de 

interseção até 0,20 m² (m²).  

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da forma, incluindo 

escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

 
 
 

3.6 - Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm - completa  

1) Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior do bloco e a extremidade 

inferior de apoio da broca (m).  

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, preparo e 

lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 20 cm. 

 

3.7 - Concreto preparado no local, fck = 30 MPa  

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos diversos 

elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  

2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, cimento, areia e a mão de obra 

necessária para o preparo do concreto, com resistência mínima à compressão de 30 MPa. Norma técnica: NBR 

12655. 

 

 

3.8 - Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura  

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos diversos 

elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte interno à obra, 

lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 

 

3.9 - Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa  
 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).  
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2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte e 

colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais 

secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para 

emendas. 

 

3.10 - Alvenaria de bloco cerâmico de vedação, uso revestido, de 14 cm  

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a execução de alvenaria de 

vedação, para uso revestido, confeccionada em bloco cerâmico vazado para vedação de 14 x 19 x 39 cm; assentada 

com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Normas técnicas: NBR 15270-1. 

 

3.10 - Chapisco  

1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando 

espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução do chapisco. 

 

3.11 - Emboço desempenado com espuma de poliéster  

1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando 

espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária para a execução do 

emboço desempenado com espuma de poliéster. 

 

3.12 - Laje pré-fabricada mista vigota treliçada/lajota cerâmica - LT 12 (8+4) e capa com concreto de 25 MPa  

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada treliçada (VT) e lajota cerâmica com altura de 8 cm; 

concreto com fck maior ou igual a 25 MPa, para o capeamento, conforme NBR 6118; materiais acessórios e a mão 

de obra necessária para a execução dos serviços de estocagem das vigotas e lajotas cerâmicas; conforme exigências 

e recomendações do fabricante; o transporte interno à obra; o içamento das vigotas e das lajotas cerâmicas; a 

montagem completa das vigotas treliçadas e das lajotas cerâmicas; a execução do capeamento com 4 cm de altura, 

resultando laje mista com altura total de 12 cm; a execução e instalação da armadura de distribuição posicionada na 

capa, para o controle da fissuração; o escoramento até 3,00 m de altura e a retirada do mesmo. Não remunera o 

fornecimento de materiais e a mão de obra para a execução da armadura transversal, da armadura superior de 

tração nos apoios e balanços, quando necessárias e também do aço para armadura de distribuição. 

 

3.13 - Porta/portão tipo gradil sob medida  

1) Será medido pela área da porta instalada (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de porta ou portão, sob medida, constituído por uma ou duas folhas, tipo gradil, 

confeccionadas em aço, com ou sem bandeira; batentes em perfil de chapa dobrada em ferro; cadeados em latão, 
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com haste em aço temperado; fecho reforçado de sobrepor, de fio chato, tipo ferrolho, com porta-cadeado em ferro 

galvanizado, compatíveis com as dimensões da porta e / ou portão; inclusive cimento, areia, materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a instalação e fixação da porta. Não remunera arremates de acabamento. 

 

3.14 – Quadro de bomba de recalque 

O serviço será pago por un (unidade) de quadro comando instalado. O custo unitário remunera o fornecimento e 

instalação do quadro comando especificado, montado em caixa de chapa metálica esmaltada, inclusive chaves, 

bases, fusíveis, disjuntor e elementos de fixação, bem como sua interligação com o respectivo conjunto motor-

bomba. 

 

4.0- SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 

4.1 – Serviços técnico para obtenção de AVCB junto ao Corpo de Bombeiros  

1) O item remunera o fornecimento da mão de obra técnica e especializada para a expedição de AVCB, incluso ARTs 

necessárias, curso e certificado de brigada de incêndio e o que necessário for para a obtenção do documento  ( 

AVCB). 

 

                                                                                                                                                                                                     

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 A empreiteira contratada assumirá integralmente a responsabilidade pela boa execução, 

resistência, durabilidade e eficiência dos serviços, de acordo com este memorial descritivo e demais 

documentos técnicos que forem fornecidos, bem como da responsabilidade dos termos de garantia contra 

defeitos de fabricação, instalação de serviços e equipamentos instalados, desde que os mesmos não 

tenham sido usados de forma abusiva ou imprópria, contrariando as recomendações dos fabricantes. 

 A boa qualidade e perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e instalações, a cargo da 

empreiteira, serão condições prévias e indispensáveis no recebimento dos serviços. 

 Após a execução de todos os serviços acima descritos, deverá a obra receber a vistoria final para 

a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, válido por 3 (três) meses, período este em que deverá 

ser prontamente atendido por parte da executora da obra qualquer solicitação de reparos e danos por 

defeitos construtivos. 

 Depois de decorrido este período, será lavrado um Termo de Recebimento Definitivo, qual se 

considerará plenamente entregue a obra a esta municipalidade para efeito de cumprimento do contrato, 

sem que isto implique em qualquer diminuição da responsabilidade por parte da construtora e das 

obrigações perante a obra definidas no código civil. 

 Todos os equipamentos e afins, com os Certificados de Garantia desses equipamentos, deverão 

ser entregues na Diretoria de Obras Pública - DOP. 
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OBSERVAÇÃO: Os serviços descritos e/ou solicitados no presente memorial, no que se refere a forma 

técnica da execução, quantificação, etc., mesmo que não descritos em todas as etapas que fazem parte 

da execução dos mesmos, ou caso ocorra divergências entre os cálculos ou quantificações, correrão por 

conta e risco da contratada. 

 

 

 

Campos do Jordão, 13 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

Amintas Ferreira da Costa Júnior 
Engenheiro Civil 

CREA: 5070239829 

 


